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DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 

1. Trata-se de documentação apresentada pelo Sr. João Bernardo Neto, na pessoa de seus 

representantes legais, Srs. Daniel de Faria Jerônimo Leite (OAB/MA 5.991) e João da Silva 

Santiago Filho (OAB/MA 2.690), a título de Recurso de Reconsideração (Peça 37 – R001) contra 

o Acórdão nº 9413/2016-TCU-2ª Câmara, Sessão Ordinária de 16/08/2016 (peça 25). 

2. Desta forma, considerando a subdelegação de competência constante no inciso III, art. 4º da 

Portaria-Secex-MA nº 20, de 10/10/2016, e ante o teor do inciso III, art. 49 da Resolução-TCU nº 

259/2014, encaminhe-se o presente processo à SERUR, para fins de exame preliminar de 

admissibilidade da peça recursal, nos termos do art. 49, inciso I, da Resolução-TCU 259/2014. 

Secex-MA, 31/10/2016. 

 
(assinado eletronicamente) 

RAFAEL NOLETO LIMA 

Chefe de Serviço Substituto 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56505652.


